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RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DOCUMENTAL – 6ª RODADA 
EDITAL Nº 21/2021 – PROEN | PROFESSOR FORMADOR PARA ORIENTAÇÃO DE TCC 

 

O Coordenador Geral do Programa Universidade Aberta do Brasil na função de PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO designada através da PORTARIA Nº 1-PROEN/IFAM, de 27 de janeiro de 
2021 vem por meio deste TORNAR PÚBLICO o RESULTADO FINAL da análise documental de bolsistas objeto da Convocação UAB Nº 007/2022 para a função de PROFESSOR FORMADOR PARA 
ORIENTAÇÃO DE TCC da Universidade Aberta do Brasil no âmbito do IFAM conforme segue: 
 

 

Pós-Graduação lato sensu em Docência para a Educação Profissional e Tecnológica 
(DocentEPT) | Vagas: 40 + CR (138) Pontuações (conforme critérios de desempate) 

Status 
Ordem Nome Completo Público Pontuação Idoso Nascimento 1.1 1.2 1.3 1 

(total) 2.1 2.2 2.3 2.4 

136 GEANNE LIMA BATISTA Externo 35 NÃO 24/02/1980 20 0 1 21 6 0 8 0 ELIMINADO* 
137 ANGELA LEMOS DE OLIVEIRA Externo 35 NÃO 26/12/1985 20 0 2 22 6 0 7 0 DOCUMENTAÇÃO OK 
138 MARCELLA SARAH FILGUEIRAS DE FARIAS Externo 35 NÃO 06/08/1981 20 0 0 20 10 0 5 0 ELIMINADO* 
139 SANDRA JARDIM DE MENEZES FERREIRA Externo 35 NÃO 22/10/1986 20 0 0 20 10 0 5 0 ELIMINADO* 
140 JULIANA DE ALMEIDA SILVA OLIVEIRA Externo 35 NÃO 16/05/1986 20 0 1 21 4 10 0 0 ELIMINADO* 
141 TATIANA GOMES DOS SANTOS PETERLE Externo 35 NÃO 04/10/1979 20 0 1 21 4 0 0 10 DOCUMENTAÇÃO OK 

PASTA DE ANÁLISE DOCUMENTAL: https://drive.google.com/drive/folders/1wRTZWk81mfLNkzXR7vDeXdvLIgk1JA5F?usp=sharing  
* candidato não enviou documentos. 

 
 

O candidato que não reverteu documentalmente a eliminação ou não providenciou a documentação pendente foi automaticamente eliminado da seleção feita pelo Edital nº 21/2021 - 
PROEN. 
 

Sem mais para o momento, 
Manaus-AM, 9 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Profº. JULIANO MILTON KRUGER 
Coordenador Geral do Programa Universidade Aberta do Brasil 

PORTARIA Nº 142-GR/IFAM de 31.01.2020 


